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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE 

EDITAL. 

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

A documentação do credenciamento será recebida pela Comissão Permanente de Licitações-

CPL, entre os dias 07/02/2023 à 03/03/2023, das 07:00 às 13:00 horas, na sede do Município, 

setor de Licitações, situado na Rua Olímpio Campos, 39 – Centro- Lontra -MG. 

A Sessão Pública para análise final dos documentos e dos Projetos de vendas será no dia 

06/03/2023, às 09:00 horas. 

Não havendo expediente na data supracitada, a Sessão para análise final ficará prorrogada para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.  

ESCLARECIMENTOS E DA RETIRADA DO EDITAL: Cópia deste instrumento 

convocatório estará disponível na sala de licitações das 07h00min (sete horas) às 13h00min 

(treze horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Olímpio Campos, nº 39, Centro, Lontra-MG – 

CEP: 39.437.000, Telefone: (38) 3234-8443 - e-mail: licitacao.lontra@outlook.com. O edital 

poderá ser requisitado gratuitamente, por qualquer interessado, através do referido e-mail, ou, 

ainda, através do site www.lontra.mg.gov.br. No caso de solicitação impressa do edital será 

cobrado a importância de R$ 10,00 (dez) reais, referente a cópia reprográfica. Os 

esclarecimentos poderão ser feitos presencialmente, ou através do telefone e e-mail a cima 

descritos.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 

Chamada Pública n.º 001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme a Lei nº 11.947/2009, 

Resoluções do FNDE nº 06/2020 e nº 20/2020.  

O MUNICÍPIO DE LONTRA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Rua Olímpio Campos, 39, Centro, Lontra/MG, inscrito no CNPJ sob o N
o
 

25.253.009/0001-92, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, a Senhora 

Maria Vilma Gonçalves dos Reis, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 

Lei nº 11.947/2009, Resoluções do FNDE nº 06/2020 e nº 20/2020, através da Secretaria 

Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período de 2023. Os interessados 

(Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação 

para habilitação e Projeto de Venda no período disposto na página nº 1 deste edital.  

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios 

abaixo:  

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unitário 
Subtotal Marca 

1 

ABÓBORA JACAREZINHO - fruto com 
casca verde, íntegra, in natura, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade, a polpa deverá se 
apresentar intacta e firme. 

KG 1.250,00 5,16 6.450,00   

2 

ABOBRINHA ITALIANA - fruto com casca 
verde, íntegra, in natura, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a 
manipulação. não deverá apresentar 
danos de origem mecânica ou biológica 
que afete a sua aparência e qualidade, a 

KG 1.250,00 4,68 5.850,00   
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polpa deverá se apresentar intacta e firme. 

3 

ABOBRINHA MENINA - fruto com casca 
verde, íntegra, in natura, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a 
manipulação. não deverá apresentar 
danos de origem mecânica ou biológica 
que afete a sua aparência e qualidade, a 
polpa deverá se apresentar intacta e firme. 

KG 500,00 4,73 2.365,00   

4 

AÇAFRÃO - em pó de cor amarelada, não 
sendo permitidos outros grãos ou 
sujidades que altere a aparência. 
Acondicionado em pacotes com 250G. 
Exige-se a apresentação do alvará 
sanitário atualizado do (a) agricultor (a) 
familiar para o fornecimento. 

PACOT
E 

120,00 10,33 1.239,60   

5 

ALFACE - folhas frescas, sem sinais de 
desidratação, cor verde e uniforme, isento 
de sujidades, parasitas ou larvas. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. Maço equivalente a 
1 pé. 

MAÇO 5.000,00 4,80 24.000,00   

6 

ALHO – inteiro, nacional, boa qualidade, 
com aparência fresca, cor uniforme, odor e 
sabor típicos da espécie. Não deverá 
apresentar danos de origem mecânica ou 
biológica que afete a sua aparência e 
qualidade, a polpa deverá se apresentar 
intacta e firme. 

KG 100,00 25,33 2.533,00   

7 

BANANA CATURRA - fruto com casca 
lisa, íntegra, in natura, deverá apresentar-
se fresca, com polpa intacta e firme, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. 

KG 1.500,00 5,46 8.190,00   

8 

BANANA PRATA - fruto com casca lisa, 
íntegra, in natura, deverá apresentar-se 
fresca, com polpa intacta e firme, 
apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. 

KG 2.500,00 5,43 13.575,00   

9 

BATATA DOCE – deve estar firme e 
íntegra, sem ferimentos ou defeitos, casca 
lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à superfície externa. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 

KG 600,00 5,33 3.198,00  
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aparência e qualidade. 

10 

BETERRABA – deve estar firme, sem 
brotos, isenta de material terroso e 
tamanho uniforme. Não deverá apresentar 
danos de origem mecânica ou biológica 
que afete sua aparência e qualidade. 

KG 1.500,00 6,03 9.045,00   

11 

BISCOITO DE POLVILHO (TIPO PETA) - 
produzido no formato palito, com cor e 
aroma característicos, textura crocante e 
macia, e obedecendo a um padrão de 
tamanho entre as unidades. 
Acondicionado em embalagem plástica 
transparente, produto obtido por cocção 
em condições técnicas adequadas. 
Acondicionado em embalagens de 100 
gramas. Exige-se a apresentação do 
alvará sanitário atualizado do (a) agricultor 
(a) familiar para o fornecimento. 

KG 2.500,00 46,33 
115.825,0

0 
  

12 

CAXI - fruto in natura, apresentando grau 
de maturação adequado a manutenção, 
transporte, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 

KG 200,00 3,56 712,00   

13 

CEBOLA - integra, sem brotos. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete sua 
aparência e qualidade. 

KG 1.000,00 7,26 7.260,00   

14 

CENOURA – com casca integra, com 
coloração alaranjada uniforme. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. Peso médio por 
unidade: 120g. 

KG 2.000,00 7,60 15.200,00   

15 

CHEIRO VERDE (CEBOLINHA E 
COENTRO) – sem sujidades, sem brotos, 
e partes estragadas, maço equivalente a 
120 gramas. 

MAÇO 1.500,00 4,23 6.345,00   

16 

CHUCHU - com casca integra, com 
coloração ver.de escuro. Não deverá 
apresentar danos de origem mecânica ou 
biológica que afete a sua aparência e 
qualidade. 

KG 1.000,00 5,93 5.930,00   

17 

CORANTE/CLORÍFICO/COLORAU - em 
pó fino, de cor vermelho intenso, 
homogêneo, a base de urucum, 
acondicionado em pacotes com 250G. 
Exige-se a apresentação do alvará 
sanitário atualizado do (a) agricultor (a) 
familiar para o fornecimento. 

PACOT
E 

120,00 8,50 1.020,00   
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18 

COUVE - folhas integras, sem sinais de 
desidratação, com coloração verde escura 
uniforme. Isento de sujidades, parasitas ou 
larvas. Não deverá apresentar danos de 
origem mecânica ou biológica que afete a 
sua aparência e qualidade. Maço 
equivalente a 250 gramas. 

MAÇO 3.000,00 5,000 15.000,00   

19 

FARINHA DE MANDIOCA – branca, seca 
e fina. Isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Deve apresentar coloração 
homogênea e ausência de odores. 
Acondicionada em pacotes de 1kg. Exige-
se a apresentação do alvará sanitário 
atualizado do (a) agricultor (a) familiar para 
o fornecimento. 

KG 800,00 8,10 6.480,00   

20 

FEIJÃO CARIOCA - safra nova, grãos 
inteiros e sadios, aspecto brilhoso, liso, 
isento de material terroso, sujidades, 
pedras, fungos ou parasitas e misturas de 
outras de outras variedades e espécies. 
Acondicionado em embalagem de 1kg. 
Exige-se a apresentação do alvará 
sanitário atualizado do (a) agricultor (a) 
familiar para o fornecimento. 

KG 1.000,00 10,66 10.660,00   

21 

FEIJÃO ROSINHA – safra nova, grãos 
inteiros e sadios, aspecto brilhoso, liso, 
isento de material terroso, sujidades, 
pedras, fungos ou parasitas e misturas de 
outras de outras variedades e espécies. 
Acondicionado em embalagem de 1kg. 
Exige-se a apresentação do alvará 
sanitário atualizado do (a) agricultor (a) 
familiar para o fornecimento. 

KG 500,00 13,83 6.915,00   

22 

LARANJA - fruta fresca. Deverá 
apresentar-se em grau máximo de 
tamanho. Isenta de danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. 

KG 3.000,00 4,56 13.680,00   

23 

LIMÃO TAHITI - fruta fresca, deverá 
apresentar-se em grau máximo de 
tamanho. Isenta de danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. 

KG 100,00 5,86 586,00   

24 

MAMÃO - deverá apresentar-se sem 
manchas, furos ou sinais de 
apodrecimento. Isento de danos de origem 
mecânica ou biológica que afete sua 
aparência e qualidade. 

KG 500,00 6,60 3.300,00   
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25 

MANDIOCA - tipo branca, com raízes 
grandes, uniformes, frescas, com casca, 
no grau normal de evolução de tamanho. 
Não deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. Deverá estar livre 
da maior parte possível de terra e corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 

KG 3.000,00 4,50 13.500,00   

26 

MANGA - fruto com casca lisa, íntegra, in 
natura, deverá apresentar-se fresca, com 
polpa intacta e firme, apresentando grau 
de maturação que permita suportar a 
manipulação. Não deverá apresentar 
danos de origem mecânica ou biológica 
que afete a sua aparência e qualidade. 

KG 500,00 7,33 3.665,00   

27 

MARACUJÁ - fruto integro de primeira 
qualidade, grau de amadurecimento 
médio, casca sem rachaduras e/ou 
machucados. 

KG 1.000,00 8,60 8.600,00   

28 

MAXIXE VERDE - fruto fresco e integro. 
Deverá apresentar grau de maturação sem 
a cor amarelada, de tamanho uniforme e 
sabor próprio, livres de sujidades, 
parasitas ou larvas. Acondicionado em 
embalagem de 1kg. Não deverá 
apresentar danos de origem mecânica ou 
biológica que afete a sua aparência e 
qualidade. 

KG 100,00 5,46 546,00   

29 

MEXERICA PONKAN - fruta fresca. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. 

KG 2.000,00 6,86 13.720,00   

30 

MILHO VERDE – in natura, em espiga, 
com grãos inteiros e íntegros. Isento de 
insetos ou parasitas, bem como de danos 
por estes provocados. 

Unidad
e 

400,00 1,80 720,00   

31 

PIMENTÃO VERDE - fruto fresco, 
tamanho médio e coloração uniforme. Não 
deverá apresentar danos de origem 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência e qualidade. 

KG 200,00 9,66 1.932,00   

32 

RAPADURINHA EM TABLETE – produto 
feito com caldo de cana de açúcar 
concentrado, em perfeito estado de 
conservação. Acondicionado em 
embalagem transparente, atóxica e 
resistente de aproximadamente de 500G 
contendo tabletes individuais de 30 
gramas. Exige-se a apresentação do 
alvará sanitário atualizado do (a) agricultor 
(a) familiar para o fornecimento. 

KG 500,00 5,26 2.630,00   



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA-MG 
 

CNPJ: 25.223.009/0001-92 

Rua Olimpio Campos, 39 – Centro- Lontra -MG 

Fone/Fax: (38)3234-8182 CEP: 39437-000 

Email: licitacao.lontra@outlook.com 

 

33 

RÚCULA - folhas frescas, integras, limpas, 
coloração uniforme. Isenta de sujidades, 
parasitas ou larvas. Não deverá 
apresentar danos de origem mecânica ou 
biológica que afete a sua aparência e 
qualidade. Maço equivalente a 200 
gramas. 

MAÇO 200,00 4,15 830,00  

34 

TEMPERO CASEIRO ALHO E SAL - 
isento de sujidades e acondicionado em 
embalagens de 500G. Exige-se a 
apresentação do alvará sanitário 
atualizado do (a) agricultor (a) familiar para 
o fornecimento. 

KG 600,00 15,33 9.198,00  

35 

TOMATE LONGA VIDA - fruto integro, 
fresco, polpa firme. Não deverá apresentar 
danos de origem mecânica ou biológica 
que afete a sua aparência e qualidade. 

KG 300,00 7,73 2.319,00  

36 

TOMATE SANTA CRUZ - fruto integro, 
fresco, polpa firme. Não deverá apresentar 
danos de origem mecânica ou biológica 
que afete a sua aparência e qualidade. 

KG 200,00 7,76 1.552,00  

 

*Valor de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

(Resolução FNDE 06/2020, Art.31, §4º). 

*Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente definidos pela Entidade 

Executora, e são esses os preços que serão praticados no âmbito dos contratos de aquisição de 

produtos da agricultura familiar, ou seja, o preço NÃO é critério de classificação, não há 

disputa de preços.  

2. FONTE DE RECURSO 

A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

06.02.01.12.365.0019.2051.33903000 recurso 15520000 ficha 213 

06.02.01.12.365.0401.2052.33903000 recuso 155200000 fichas 217 

06.02.01.12.361.0019.2056.33903000 recurso 15520000 ficha 284 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capítulo V da Resolução FNDE nº 06/2020. 

3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda; e 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

VI – Comprovante de residência. 

VII – Alvará sanitário para os participantes que cotarem os itens 04; 11; 17; 19; 20; 21; 32 e 

34. 

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes; 
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IV - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; e 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

VI – Comprovante de residência. 

VII – Alvará sanitário para os participantes que cotarem os itens 04; 11; 17; 19; 20; 21; 32 e 

34. 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; 

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII – Alvará sanitário para os participantes que cotarem os itens 5; 12; 18; 20; 21; 22; 24; 36; 

39 e 41. 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
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4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo II deste edital. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 

será publicado no quadro de avisos do Município e no portal do Município na internet em até 

05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 dias o(s) 

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo Art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP 

jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre 

o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III - O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país; 

IV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
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5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 

deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP Jurídica; 

5.5. Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras 

indicadas no quadro abaixo na Rua Olimpio Campos, 39 – Centro- Lontra - MG, até o dia 

03/03/2023, das 07:00 até as 13 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 

habilitação. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. As entregas dos gêneros alimentícios serão efetuadas no almoxarifado da secretaria 

municipal de educação, na Rua Edgar Pereira, 333 – Centro, Lontra-MG, na Sede deste 

Município de Lontra - MG. 
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7.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, ao longo do ano letivo, conforme a 

necessidade e mediante ordem de fornecimento da Gerência Municipal de Educação, 

respeitada a sazonalidade de produção, comunicando aos produtores contratados.  

7.3. No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência dos 

gêneros em relação à quantidade e qualidade. Todos os produtos entregues deverão ser de 

ótima qualidade e estar em condições de consumo atendendo as especificações deste edital. 

Reserva-se o direito de troca de toda e qualquer mercadoria que não estiver de acordo, bem 

como aquelas que apresentarem problemas que impeçam o consumo dentro do prazo de 

validade.  

7.4. O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado através de Recibo de Entrega 

(Termo de Recebimento). 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito após a entrega dos Gêneros, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal, seguindo a ordem Cronológica de Pagamentos do Município. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O participante que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 

do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município de Lontra, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10. RECURSOS 

10.1. Após a declaração dos vencedores, durante a Sessão, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, 

sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais participantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

11. FATOS SUPERVENIENTES 

11.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública 001/2023 estão diretamente subordinados 

à realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 

supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
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determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão do Município, poderá haver mediante 

fundamentação motivada da autoridade competente: 

 a) Adiamento do processo; 

 b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

12. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

12.1. Observado o disposto no item acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto 

desta Chamada Pública 001/2023 do Município de Lontra considera-se, para todos os fins, 

que o registro dos preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural estará concretizado. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: gratuitamente 

através do e-mail licitacao.lontra@outlook.com, através do portal do Município 

lontra.mg.gov.br, ou diretamente na Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua 

Olimpio Campos, 39 – Centro- Lontra -MG. A integra do edital permanecerá fixado no quadro 

geral de avisos do Município, até a conclusão da presente Chamada Pública. 

13.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP Familiar/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser 

o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP 

Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00. 

mailto:licitacao.lontra@outlook.com
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13.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 

Contratos, da Lei 8.666/1993. 

 

 

Lontra - MG, 02 de fevereiro de 2023. 

 

________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 

MODELO DE CONTRATO DE VENDA 

(MODELO) 

CONTRATO N.º /20XX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

O MUNICÍPIO DE LONTRA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Rua Olimpio Campos, 39, Centro, Lontra/MG, inscrito no CNPJ sob o N
o
 

25.253.009/0001-92, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Dernival Mendes 

Dos Reis, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal 

ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em 

(município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF 

sob n.º_____________ (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede 

de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2023, descritos no quadro 

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2023, o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

about:blank
about:blank
about:blank
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 

40.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 

total de R$ _____________ (_______________________). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 

e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 

consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

        

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada 

pública) 

Preço Total 

            

            

            

            

            

            

Valor Total do Contrato   
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CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: ____________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e 

após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do artigo 60 da 

Resolução FNDE nº 06/2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 

e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 

anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2023, pela Resolução FNDE 

nº 06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  

É competente o Foro da Comarca de São João da Ponte/MG para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Lontra, ____de________ de ________. 

_____________________________________________ 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

______________________________________________ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

______________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________ 

2. ________________________________________ 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº001/2023 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei 

nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante 

legal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

  

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 
      4.1. Unitário 4.2. Total 

              

              

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

  

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº001/2023 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

  

1. Nome 

do 

Agricultor 

(a) 

Familiar 

  2. CPF   3. DAP 4. Banco 
5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

                

                

                

                

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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1. Nome da Entidade 2. CNPJ 
3. 

Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 

Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor 

Total 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

            
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

            

            

            

        Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA 

Nº001/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos Unitário Total 

            

            

            

OBS: * Preço publicado no 

Edital n 001/2023 (o 

mesmo que consta na 

chamada pública). 

  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 
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Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 
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ANEXO III 

Relação de endereços das Escolas e CEMEI onde deverão ser entregues os Gêneros 

Alimentícios para fornecimento da Merenda Escolar 

 

Nome da Escola Endereço 

E.M. Profª Maria de Lourdes Gomes  Rua Juquinha Pinto, S/N - Centro 

E.M. Ramiro Mendes Rua Boa Esperança, S/N – Distrito de Umbuzeiro  

E.M. João de Queiroz  Comunidade de Palmital 

E.M. Nossa Senhora Aparecida Melancias – Zona Rural  

E. M. Pequeno Príncipe Rua Euclides Madureira, S/N - Centro - Lontra 

CEMEI – Sonho Encantado Rua Ceará, nº 110 – Bairro Flores - Lontra  

 

 

 

 

  

 

 


